
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Planejamento Institucional

DECLARAÇÃO

Em atenção aos princípios da publicidade e eficiência,

previstos no caput do artigo 37 da Constituição Federal, e em
observância ao disposto na Resolução CNMP no 89, de 21 de março de

2012, declaramos que não há, até o momento, registro de informações

desclassificadas perante o SIC/MPSP - Serviço de Informação ao

Cidadão, subordinado a esta Subprocuradoria-Geral de Justiça de
Planejamento Institucional.
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